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A Direcção da FPX vem por este meio divulgar os valores do Subsídio de apoio à actividade 

das Associações Territoriais. 

 

Os valores indicados tiveram como base os jogadores filiados na época de 2011/2012, 

vindos pela Associação Territorial respectiva, considerando sempre o 1º prazo de filiação. O 

apoio a que as associações têm direito corresponde a 50% do valor de filiação referente a 

cada jogador. 

 

associação nº filiados subsídio 

ASSOCIAÇÃO DE XADREZ DE AVEIRO 231 842,00 € 

ASSOCIAÇÃO DISTRITAL DE XADREZ DE BEJA 15 84,00 € 

ASSOCIAÇÃO DE XADREZ DO DISTRITO DE BRAGA 236 684,75 € 

ASSOCIAÇÃO DE XADREZ DE BRAGANÇA 11 46,00 € 

ASSOCIAÇÃO DE XADREZ DO DISTRITO DE COIMBRA 186 582,00 € 

ASSOCIAÇÃO DE XADREZ DO DISTRITO DE FARO 65 338,50 € 

ASSOCIAÇÃO DE XADREZ DE LEIRIA 172 655,00 € 

ASSOCIAÇÃO DE XADREZ DE LISBOA 487 2201,50 € 

ASSOCIAÇÃO DE XADREZ DO PORTO 380 1722,25 € 

ASSOCIAÇÃO DE XADREZ DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 327 665,00 € 

ASSOCIAÇÃO DE XADREZ DE SANTARÉM 54 263,75 € 

ASSOCIAÇÃO DE XADREZ DO DISTRITO DE SETÚBAL 212 859,25 € 

ASSOCIAÇÃO DE XADREZ DE VILA REAL 44 148,00 € 

 

As Associações para terem direito aos subsídios, além de cumpridos os pontos indicados 

no Ponto 2 deste comunicado, terão de enviar para a FPX a factura e recibo do valor de 

apoio e indicar o NIB de uma conta de que a Associação seja titular para onde será 

transferido o montante de apoio. 

 

        
Medalha Bons Serviços 
    Desportivos 1997 
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Todas as dúvidas e esclarecimentos deverão ser dirigidos a financeiro@fpx.pt.  

 

 

 

As Associações Territoriais devidamente homologadas deverão cumprir um conjunto de 

requisitos, que são divulgados nos dois documentos disponíveis anexos a este comunicado: 

 

 - FPX_FormularioRegistoAssociacao_2012: este documento tem de ser preenchido 

por cada Associação para ser devidamente homologada pela FPX para o cumprimento 

e âmbito das suas funções. Este documento terá de ser enviado à FPX no inicio de 

cada época desportiva e sempre que existirem mudanças nos órgãos sociais.  

 

 - FPX_Financiamento_ListaVerificação_2012: este documento indica a variada 

documentação e deveres de envio de informação que a Associação deverá prestar nos 

vários momentos da época desportiva. Os prazos da entrega de cada documentação 

serão devidamente comunicados depois do início da época desportiva. 

 

 

 
 

A Direcção da FPX irá lançar brevemente um programa de apoio para a criação do Circuito 

Nacional de Lentas, apoiando directamente a realização de uma prova por Associação 

Territorial devidamente homologadas num terço dos prémios totais a distribuir pelos 

classificados. 

 

Será igualmente criada uma classificação geral para as provas que farão parte deste 

circuito, terminando este Circuito numa prova final com os melhores classificados na 

classificação geral. 

 

Brevemente serão divulgadas os pormenores para este apoio. 

 

 

 
 

Como forma de promoção de provas de xadrez em regiões onde não exista actualmente a 

prática da modalidade de forma organizada e reconhecida pela FPX, é lançado um projecto 

de apoios directos para a homologação de provas que tenham lugar nestas regiões. 
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O apoio passará pela isenção das Taxas FIDE nos seguintes patamares: 

 

- Até ao 20º jogador - isenção total. 

- Do 21º ao 40º jogador - isenção de 50%. 

- Do 41º jogador em diante - nenhuma isenção. 

 

A candidatura para este apoio deverá ser efectuada prova a prova, com pelo menos 45 dias 

de antes do início da prova. Mais informações contacte competicoes@fpx.pt.  
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